
OFICIAL 
n,· rrr.te ~ .0 1, ~e 24 ife Jt:!ho tle 1~64 

-----~-----~----..... ;.;;_ ~--~--~ - .;..;.-~--------------
PAno VII. Súmero 1.495 e 1.406 Macapá, 3a. e 4a.-feiras, 4/5 de abril de 1972 

------~----·-------·~------~----~----------·------~~---

llTOS fl!' 
' I PODER EXntUTIVO 

PORTARIA 

I'<Q LG/7~-GAB 

O Gnvernador do T~r ti tório Federal do Ama
p", usando das atribuiç )e;; que a lei lhe co·1fere, e 
tendo ~:n vista qu~ os (ec.:t ·jos co:nemnrativ.Js du 
tran~CUI'SO do 8º Aniversá liO da nevolução Brasi
leirn fJram ant~cipados pnra o dia ~9 do corrente, • 
em vi. tude de ser ..::iexfa-leira Santa a data dt::: 31 
de março, 

R E'; O L V E: 

Art. 1º - '!'ornar ponto facultativo, em todas 
as repartiçõe<> pú'Jlicas deste Trrritóli", no dia 29 
de março do cor., nte ano, quan lo ~e rã o realizadas 
as solenid.tdes comemorativas do 8º Anivers.;.rio da 
ReV'Oiução Brasileira. Cl 

I 
Art. 29 - Deverão os Senhores Diretores e I 

Chefes de Repartições fixar expediente no referi
do dia, se comprovada a necessidade de sen iço. 

.'\rt. :p -- Revogam-se as d isposições em con
trárh 

Palácio do Setentrião, em l\'lacapá. 2U de mar
ço de 1972. 

Ivanhoé Gonçalves l\1artins 
Governador do T.F.A. 

Waldemiro Domóstenes Ribeiro 
D retor do SAG 

O presente termo de contrato foi devidamente auto
rizndo pelo E·qn°. Sr. Governador, tendo em vista a contra
propo3tu oft!.-edd3 pela Ci~ma em aprêço, em conseqü~ncia 
da consulta q,te lhe f,,rn feita pela Divisão de Olilras, &tra
ves ofcio n'' 316/71-00, atos originários da cal'ta-convite 
n~ 2'/71 -1)0. 

III - Objeto, Locallzuçuo e Forma de Execução dos 
Serviços 

1. Objeto elo Contrato: - A Empreiteira se obriga 
a executar em regime de empreiiuda global, os serviços 
complementures para a conclusão do préàio dQ Posto Poli
cial localiLado no bairro de Nos,:a Senhera do :Perpãtuo 
Sllc:,;-ro, nesta cidade, especificando-se: 

a) Preparo do terren" e dren!lgem; 
b) Constru!ão do muro divisor:o e calçada; 
c) Fc·rro; 
d) Adaptucão das janelas e portas em ferro, do xa-

drez; 
e) Camada r egularizadora: 
f) Itimbõco e rebor:v. 

2. Forma de Execu,ão: - A li:mpreiteira se obriga a 
exe«utar os serviços na forma deste contrato, obedeaendo 
integral e rigorosamente ;, ~ descrições, planta, projetes e 
especiiica<;ões fornecidos p(:l1 Divisão de Obras, passando 
tais documentos a integrar este instrumt:)nto, inclusive os 
que se referem a alteraçõE's admitidas &u introdh!zidas pelo 
GTF-AP. 

3. Mão-de-Obra: - A Empreiteira deverá manter um 
engenheiro para representá-la em matéria de ordem técni
ca e suas relnçüês com a ílscalfz::~ção na c;Jbra. Os mestres 
deverão >cr pessoas de ex;;><'ri~·1cia c ido·1eidade técni~a e 
pessoal cc·nprovada e deveri.\o estar habilitados a prestarem 
qm:isq.Jer e~clorecime.Jtos sobre os serviços. 

IV - Preços. Par:amentos e Dotarõó!s. 

Divisão de Obras 

1. Preço: - O GTF-.1\P pagará à Empreiteira pela 
execução dos serviço,; objeto deste contrato a quantia de 

1 Cr'S 2!.627,93 tVint~ e um mll, sei~centos e vi;-,te e sete 
cruzeiros e noventa e cinco cent~vos). 

Contrato n9 1~! FPEl'i\I-72-DO 

Aprovo e I' clique-se 

Ivanhoé Gonq-alves Martins 
Go'l'el'nador 

Termo Aditivo ao Contrato de Em >rcit ada 
Global n2 13/MI-71-DO, ce!cbt'Jdo t'ntr' o Go
verno do Território Fedt!r'.ll do Amr, )á e a 
firma J . M. !i:osta, Con;;trutora e Imobiliária & 
Cia, na forma abaixo: 

-Preâmbulo 

1. Contratantes: - O G?\'erno dó1 T!>rritório Federal 
do Amapá, neste termo df'r·cnL J'lrio CTF-.-'\ P , repre !entado 
prlo engeJ.he! ro J oaquim d·~ V'l'lena ~fPtt•, símbolo 5~, Di
ret·Jr da Di vi iãO de Obras e a flrm:1 .J. r.r. Costa, Cons
trutt.ra e Imobiliária & Cia ac ti d.-nominJ:la Empreiteira, 
com escritório es•ab'-lecirlc> à 1\'. Prof . (era de C h'valho, 
11esta cidaric, r epres.:ntaaa pPI<J seu Dit·Ltor-Gerente, sr. 
José de Matos Costa. resider te nesta ciJaJe, que a usina 
como representante legal da lirma. 

2. Local e Data: - Lavrado e ass in1do nesta cl.ade 
cie MJ.cnpá, capital do Territótü Federal do Amapá, no 
no d1a quat ro de fevereiro tie 1.972. 

li - Fundamento Leg<.l do Contrato 

2. Forma de Par.(amento: - O pagamento da obra será 
feito pela Tesounria rlo G ft·'-AP. logo 3p '>s r igorosa fisca
lizrçli 1 e <~Ceit.<Çiio do> scrvh,:os pela Divjsào de Obras, dos 
serviços realizado~ p<:!la Empreiteira, em parcelas iguais ou 
suJ,..edores a 20010 do valor d0 contrato. 

3. Dotação:- As despesas deeorrentes com a execugão 
do presente contrato, serão austeadas pelas dotações do 
Fune:io de Participação de Estados, Territórios e Municipias 
- 4.1.1.0- AP. 0101.101 (construçii~J e reforma de prédios 
públicos), dG corrente ano. 

V - Andamento dos Serviços 

1. Cri!nograma: - Qs serviços terão andament? pre-
vist~J no ~ronogram:~ aprovado p~la Divisão d ~ 1 ·~ ad-
mitida a tolerância máxima de 10°'0 . 

2. Prazo: - O prazo para cenclusão d s servi<;<·S des · 
te contrato é de sessenta (60) dias consecutivos, contados a 
partir da 1ª ordem para Iniciar os trabalhos. 

3. Multa: - A Emk'reiteira fic.:trá sujeita a multa mo
ratória de CrS 21,62, por dla que excf?d1 ao pr[;ZO contratual. 

VI - Fiscalização e Aceitação dos ~ crviços 

1. Fiscalização: - O GTF-AP fiscalizará n EIT prei
teira através da Divisão de Obras, que manterá ação fiGea-
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----------------
As Repartições Públicas ].., X p I., [) I E N T E j .<\.s RepartiCiõos l'tlb\ieas 

Territoriais deverão remeter :, :, eingi r-u-ào às atlsiuaturtl s 
o axpe~lente destinado à pu- anuais renovadas até 23 de 
IJii:açãQ neste DIÁRIO OFI- IMPRENSA OFICIAL fevereiro de cada ano ~ à s 
CIAL diAriamente, até às .. ,. .... * *,. iniaindas, em ~ualqum• l·pooli 
13:30 h•lras, exeeto aos sába- DIRETOR pelos ó rg!os competQutes. 
dos quando deverão f11zíi-la Carlos de ~1 ,,~ Arade I I A fi.n à e possibi li ta; a 
Até às 11:30 horas. · - IL~t. ~,Jn es remPSStl de valores !I COlllpa-

As recla tllações pertinen- · ••••" • • • , nha dos de esclarouimentos 
tes à matéria rotribuída, nos DIÁRIO <UFICIAL qufl oto à l!ua aplicação, soli-
Aa.ns ~te erros ou omissões, Impresso nas Ohchns da lmpr1'11St. Oficial · ci tall' OS use •n os iote rt:!St'ados 
oeverão ser formuladae por MACAPA - T. F. AMJ ,PA 1 prercr4!lncialmente úhequc ou 
escrito, à Seção de Redação, .. • • • • • ".. ' vale postal. 
das 9 às 13:30 horas, no má- A S S I N A T U R A S ·

1 

Os suplementos às od!-
xlmo até í2 h o r as após a Anual . Cr$ 25,00 çõl'!s dos órgãos oficiais só 
1111ída dos órgãos oficiais. Semestral. « !2,50 J sn fo roeeerd.o aos assin:m te& 

datil~:r~~~~~sa~s a~~~~~~~d~e:. Trimestral « 6,25 I ~~:in~~;r~l.i citurem no ato lia 
ressalvadas, por quem de di- Número avulso. « 0,30 

1 
fjl runcionario público fe-

•Aito •!J.surns e emendas "~" • * "• ~~" • de r ai te •á nm d<lsco·1to de 
- · «BRAS!LIA - Este Diário Oficial é encontrado para leit u- 0 ' ,, 

1 
. ' 

.t":xcetuadas as para 0 ex- ~ ra no Salão Nacional e I:lternacional da lm ;:>rensa . da 10 o· f ara fazer, J l!S a êst& 
terlo~. que se~lo s em p r e COOf'ER P RESS, no ~Brasília Imperial Hotel». descoo:o. dever,t pro~ar euta 
anuais as assmaturas poder- I . : - . ---. -- - --:----- --~- c,.ndu;:ao no &ío da assJ!llitUl'll 
se-ll.o tomar em qualquer Para [BCilltar aos assman- j A frm de ev1tar snluqao 1 
época por seis meses ou um tes a verificação do prazo de de continuidad e no recl•bi- O custo de cada exemplar 
ano. ' validade de suas assinaturas, manto dus jornais, d e v t • m arrasado dos órgãos •·Si 

As asslnatttras vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

na parte superior do enderê- os aE<sinnntf?s -pr·o vi r:cncia r a ei11 i!! Rc rá. 1n H'ncüt aru lsa 
ço v i:i o illlpl'I!Ssos o número •·espP.-lltiva rerwva<ifiO oom ul're ~ cida de Cr$ 0,01 s, dll 
do talão de I'ogistro, o m~s o antecedê!Wia mínima de LI' in- ' rnes1uo ano, e de Cr$ o.u~ 
o auo em que findará. ta (30) di :-l A. : por ano dacorrido. 

llzadora de medo sistemático e permanente de modo 
a fazer cumprir o cqntrato e se us anex<a. 

2. Aceitação dos Servit1os: - A Divisão de Obras 
aceitará os serviços que estiverem de acordo com as e s~e

cificações. Os serviços ou O}!lerários que não correspondam 
às necessidades da obra e as condicõea pactuadas, ca
berá à Empreiteira refazê-los ou substituí-los dentre de 48 
horas . A aceitação fina l da obra não acarretará de modo 
algum a exoneração lia Empreit eira e seus técnicos da ru
pon sabillàade civil e técnica por eventos decorrentfls eu 
relacionados com a execuoã~ des iervii•~ convencionados 
e dados oomo aceitos. 

VII - Rescisão do €ontrato 

1. Rescisão do Contrato: - O c:omtrato JoJGdf'rá ser 
rescindido unilateralme~;~te pelo ~TF-AP Olol bilateralmente 
atendida sempre a conveniência administrativa a critério 
do GTF-AP, caberá a res'tisãe diJ contrato icrhapendente 
.de lnterpela.oão judicial ou extrajudlclal, quando a Blm
prelte!ra: 

a) ~ão cumprir quaisquer das s uas obrigações co ntra
tuais; 

b) t ransferir, no tedo ou em parte os aervlços sem 
prévia autorização do GTF-AP. 

1. IndenizaJão: - Na hipótue do Item I d esta cláu
sula, a Empreiteira caberá receber unicamente os valores 
doa serviços executados até _ a data da rescisão. 

Vlll - Fôre 

Para as qwestões decerrentes dest e contrato elege-se 
o fôro de Macapá, capital do Território Federal do Ama~á . 

. llu, J:l}élcio Ramos Daarte, Coordenador th Div!aio 
de Obras, lavrei o presente termo em quatre (4) viu tle 
Igual teor e forma que datado e assinado pelas partes cen
veacionadas, pelas testemunhas e Pll>r mim. 

Macapá, ' de fevereiro de 11172 

Eng0 • Juquim àe Vilhena Netto 
Dintor d.a Di"Visão de Obras 

Jos6 de Matos Costa 
Empreiteira 

Joio Victor Mo•ra de Arruda 
Testemunha 

Alfrio Marques de Soura RodriiUtS 
Testemunha 

D6lc!o Rames Duarte 
eo,rdenadur 

Divisão de Obr as 
Ap1·ovo e Publlque-u: 

Ivanllo6 G&atalves Marilns 
Governador 

Cópi 11 Autê ntica da atn dn nunião para l icita
ção de preços d estinolla à exe~ução de obras 
p1.ra a .AdmiRistra~ão territorial, confcrme ter
mos do "'dita! de Tomada tie Preços o.0 

i2í 72-DO. 

Aos tré! àlas ai<!! mês ce fevereiro d o ano de hum 
novacantos li Slltanta :! dois, na s11la à e Reuniõu do P l!llá
clo elo !Setentrião, ~\uado à Avenicia FAB, nea\a cida4ie , 
perante a Comissã1r' centl\uíGla conforme Poriaria Gover
namental n.• 183/71-GA B, incumbida cio recebimento e jul
gamentut de prop osta• destinadas a execucãe de oltraa »ara 
a Adminiatração territorial, cempesta pelo• senhores Ca
pitão-de-Corveta Luiz G nZilga Valle, engenhelru Joa quim 
tle Vilh,tna Netto e José Aleixo lf 11 Silva Lima e ~ Cllpit ãii 
Francis<:o Medeiroi de Araújo, Prea!4iaate e M~embns, compa
receram os senherea Alírh1Marques de Slouza RodrJguer:, Ge 
r ente de A. Rodrigues, Engenharia e ~omértio, Joaé H•trlval 
Men des da Gosta , representante de Lepes Engenhar ia Ltda. , 
May er J aime Elgrably, pel a CoBstrutera Met ro Ltda., José Poli
carpo de Mir and a, Procurador lia Censtrutora e lm~Jbüihia 
Fonseca L\da. e J•ão Victor Moura da Arntda, npre! entant e 
fie J . M. Cnsta, C!.imstrutora i Imebillária Ltda., a fim de 
to~nare~ parte d a licitação clestinalia a eota,io de preç~s 
para a execução G}as. o8 ras de co11sk ução du Grupca Eaco
laru Gonçalvu Diaa e August• do~ Anjos, ne~ia c idalle, 
conforme termo11 à e Edital e e Tomada de Pretes n! 02 . 72-DO. 
AI no?e hora:~ o ~enhor Prealcl~ate inicieu os tu~alhos 
àa Comiuã e, acelheado-sa a decamentaçã~ dos conctJrren
tas •u• após exaMinados !eram 4ia~:l aralioa em perfeih or
dem. A seguir , recebeu-se u propos tas que c~mparadu 
aprueniaram o r aaultadi e1_peolficad0 no qt.~iidro abaixo: 

Llci\;;ntes 
Aug. <hs Anj~s Gunçalvu Diu 

Pro puta P'razo P ropoata I· Prazo 

A. Redrigwes 1-'71. 753,10 ! 35.364,P. I 
L. Engenharia 8~9. r:J58,08 411.27~.oa 

M e t r o I 565.000.00 282.212,79 
J . M . Co1ta 540.!144,40 267.782,2e 
Fonseca ,. 498.944,76 253.531,7~ 

210 U6.389,81 
240 417.779,00 
180 l s84.253,70 
180 272.762,21 
21 o 244.513,81 

210 
l4G 
180 
181 
211 

A mais Vl ntajos<J prllpest a foi oferecida pela flrma A. 
Rod11iguea, Engenharia e Comércio, que será submetida R 

auperior aprovzção do E:cm• Sr. Governadu do Território. 
Nad~ maii havendo a tratar lavrou-se a pre~ente ata que 
segue da tada e assinada pelos presectes. 

Mac11 pá, 03 cie fevereiro de 197!! 

Ass) Luiz Gonzaga Valle 
J oaquim de VilhCilna Netto 
José Aleixo da Silva Lima 
Fr ancisco Medeiros de Araújo 
José Policarpo d<! JVti randa 
J oã o Vi.::tor Moura de . \ rruda 
José H el'ival Mende! da Silva 
Mayer Jaime Elgrably 
Alírio Marques de Souza Rodrigues 
Délclo R amos Duerte 
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Divisão de Obras 

Aprovo e P ubliq ue-se: 
Ivaohoé Gonçalves Martins 

Gcvernador 

Cópia Autêntica da ata da reunião para 
licitação de preços destinada a exewção 
de obras para a Administração ~erritorial, 
conforme termos da carta-convite n.~ 
24/ 71-DO. 

Aos trin~ dias do mf' s de julho do ano rie hum mil 
ílovecentos e setenta e um, na sala da Diretoria da 
Divisão de. Obras, sita a rua Mendonça Fu rtnrlo, n º 
63, nesta cidade, perante a comissão consti la pe-
los senhores engenheiros Joaquim de Vilh .Netto, 

DIARIO OFICIAL 3a. pág. 

Gratuliano de Morais Pinto e :\11,1rilo de Almeida 
Moreira, Presidente e Membros, incumbida do re
cebime nto e julga mento de propostas desti
nadas a execução de obras par a a Administ ra
ção territorial, compareceram os senhores J oãQ Vi
tor Moura de Arruda, representando a f irma J.M. 
Costa, Construtora e Imobiliáiiia Ltda. e :vioacyr 
Braga Coutinho, Gerente da firma Construtora Mer
cúrio Ltda., a fim de tomarem par te da licitação 
para a execução das obras de reparos e adaptações 
nos Armazéns localizados no Pôrto de Santana, de 
acordo com os termos da Carta-Convite nº 24/ 71-DO. 
Precisamente, as nove hora9, o senhor Presidente 
i:'liciou os trabalhos da Comissão, recebendo-se as 
propostas apresentadas, que ~orno resultado, obteve
se: 

--------------------~------------------------------~-------------------
1 

OBRAS 

Armazém Nº 1.. ..... ............. .. . ] 
Armazém N! 2 .... .. ... ... .... .. .. . 

Armazém Nº 3 .... . ...... . .. .. .. .... . 

Serviços Gerais .... ...... .. ..... . 1 

Or'çam ento Base 
Divisão de Obras 

21.911,70 

30.802,96 

26.254,01 

(J.!\1. Costa) 

J.M. Costa 
Proposta/ Prazo 

72.400,Q0-1 20 

55.200,00-120 

54.000,00-120 

27.000,00 

Const. Mercú~tio Ltda. 

Plõoposta/Prazo 

Hl.3L6,00 - 79 diaB 

28.062,00 - 70 dias 

25.532,60 - 70 diu 

~S2~-~-~-2_.!_A_L-D .. . ~ .. ~ .. ~ ... ~ .. _ .. _. _____ 7_8 __ .9_~~!___~--~2Q~~~.6~~0~,~06~----~~7~2.~9~10~,6~0------------
De acord0 como se verificou, comparadas aos 

orçamentos desta Divisão, a proposta mais vanta
josa foi ofer~cida pela firma Construtora Mt!rcúrio 
Ltda., a qual será submetida a apreciação do Exmo. 
Sr. Governador do Território. Referida Carta-Convite 
foi enviada também as firmas A. Rodrigu~s, En
genharia e Comércio, Construtora e Imobiliária Fon
seca Ltda. e Const rutora Marco Zeoo Ltda. que não 
apr~sentaram propostas. A. Rodrigues, Engr: nharia 
e Comércio. fêz-se apresentar na pessoa d~ seu 
Gerente, engronheiro Alírio Marques de Souza Ro
drigues, que na oportunidade agradeceu a gentileza 

--------------------~--~~~~·-----
Prefe'btur61 Municipal de Mazagão 

Decreto-Lei nº 74/ 71-PMz 

L>ispõe sobre a criação do Núcleo de As
sistência e Orientação Fiscais (NAOF) e 
dá cmtras providências. 

O Prefeito Municipal de Mazagão, no uso de 
suas atribuições e de acordo oom o que preceitua o 
Parágrflfo Único do artº 58, da LE:i nQ 411, de 8 
de janeiro de 1969, 

DECRETA: 

Artº 1º - O Núeleo de Assistência e Orien
tação Fiscais (NAOF), implanta~o neste Município, 
conforme Convênio e Tevmo Aditivo celebrados com 
a Secretaria da Receita Federal em data de 17 de 
junho de 1971 , passa a fazer parte integrante da 
estrutura da Prefeitura deste Município. 

Artº 2º - O N.A.O.F. fica subordinado adrni· 
nistrativamente a Prefeitura Municipal e t~cnic.:a
mente a Secretaría da Receita Federal, com as in
ct:~mbências estabelecidas nos citados Convênio e 
Termo Aditivo. 

Art2 3º - Este Decreto-Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

G abinete do Prefeito Munic-ipal cde M..tzagão, 
08 de dezembro de 1971. 

Roque de Souza Pennafort 
Prefeito Municipal de Mazagão 

pela remessa da carta em aprêço. N;tda mais ha
vendo a tratar, lavrou-se a presente ata que segue 
datada e assinada pelos presentes. 

Macapá, 30 de julho de 1971 

aa). Engº Joaquim de Vilhena Netto 
Gratuliano de Morais Pinto 
Murilo de Almeida Moreira 
João Vitor Moura de A-cruda 
Moacyr Braga Coutinho 
Alirio Marques de Souza Rodrigues 
Délcio Ramos Duarte 

Aprovado pelo Excelentíssimo Senhoc General 
Gevernador, conforme Resolução nº 16/ 71, de 6 de 
dezembro de 1971. 

Publicado nesta data. 
Secretaria de Administraçã(l --n Mazagão, 8 

de dezembro de 1971. 
Alfredo Diepp Hage 

Secretário 

PTefeitura Municipal de M azagão 

PORTARIA 

Nº 09/ 71-PMz. 

O Prefeito Municipal de Mazagão, usando das 
atribuitões que lhe são conferidas por lei, etc. 

RESOLVE: 

Besignar o Servider Alfredo Diepp Hage, para 
chefiar o Núo{eo de Assistência e Orientações Fis
cais (N A O F) no Município de Mazagão, col'\forrr.e 
termo de convênio firmado com a Secretaria da 
Receita Federal, em 17 de junho e Termo de Ins
talação de 1º de julho de 1.971. 

Dê-se Ciên~ia, Cumpra-se e Publique-se 

Gabinete do Prefeito Municipal d e Mazagf:o, 8 
de dezembvo de 1971. 

Roque de Souza Pennafort 
Prefeito Municipal 
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Divisá o de Obras 

Termo de Recebimento de Obras 

Aos dez dias do mês de j aneiro do ano de h um 
mil novecento~ e setenta e doi8 (1 0. 01.1972), nesta 
cidade de Ma capá, pela comissão infra-assinada 
composta pelos senhores engen:O.<:ii"os Joaquim de 
Vilh.ena Netto, Diretor da DivisJ:o de Obras ~ José 
Aleixo da S ilva Lima, Chefe da Seção de Estr.adas 
de Rodagem, Cap. Francisco Medeiros de A raújo, 
Chefe da Seção de MateFial e João Cândido Soares 
Filho, Chefe da Seção de Patrimônio, constituída 
conforme Portaria Governamental n2 221/ 71-GAB, 
de 19/07/71, foi procedido o recebimento das obras de 
amplióção do Posto Médico de Cólçoene, executados 
p ela f irma Comtrutora Mercúrio Ltdª., conforme 
contrato fi rmado em 13.08.71 e publicado no Diár io 
Oficial nº 1388 e 1389, de 19 e 20/8/7 1 

R eferida Obra, no valor àe Cr$79.687,31, foi 
executada em regime de emprdtadu Global e su
pervisionada pela fiscalização que aprovou os ser
viços constantes do Laudo Descritivo que accmpa
nha este termo. 

E como não houvessem quaisquer contestações. 
sobre m encion ada obra, apr'=sentando-se concluída 
e dentro dos ditames contrat uais finmados, lavrou
se o presente termo em qua tro (4) vias de igual 
teor e forma que vai assinado pela Cemissão P er
manente de Receb)mento de Obras. 

Maca pá, 10 de janeiro de 1972 

Engº Joaquim de Vilhena Netto 
Presidente 

Eng.0 José Aleixo da S ilva 
Membro 

G:ap. Fr:oncisco ~. -.le Araújo 
Membro 

Sr. João Cândido Soares Filho 
Membro 

ATESTADO 

P osto Médico de Calçoene 

Aos dez dias do mês de janeiro do ano de hum 
mil n ovecentos e setenta e dois (10.01.72), na cida
de de Calçoene, foi atestada a conclusão dos ser
viços de ampliação do Posto Médico d e Calçoene, 
naquela cidade, estando x;eferidos serviços em con
formidade com as especificações técnicas. 

Macapá, 10 de janeiro de 1.972 

Eng2. José Airton d e Almeida 

Gratuliano de Morais P into 
- Chefe da Seção de Obras -

LAUDO DESCRITIVO 

- Posto Méd ico de Calçoene -

Localização: - O imóvel está si~uado na ci 
dade de Calçoene. 

Características: -- Foram executados os se 
guintes serv iços: 

- Construção do muro divisório em ai venaria 
de tijolos e portões de acesso; 

Oonstrução de forros t' beirais; 
Co nstrução de pisos; 
Instalação de esquadrias , vidros e fer.ragens ; 
Construção de calçada frontal tipo p~ sseio; 

- Instalação do abast ecimento d'água; 

- In ~t~l3ção elétrica do prédio: 
- Reveslimen• o em a~u Jejo; 
- P intura Ge1 a i do prédio . 
Valor: - Cr$ 79.687,31. 

IVIacap1, 1 O d~ janeiro de 1 .972 

Engº. José Airton de Almeida 

Gratuliano de Morccs Pint > 
Chefe da. Seção de Obras 

Eivisclo de ObTas 
Aprovo e Publique-se: 

I v lflhoé Gonq1lves Martins 
Governador 

Cópia AutenticJ da at=1 da reunião para licitação de 
p1·eçgs riestinad>~ a ex •cu,·;w d<> ooras p::!ra ::1. .'\dmmistra('ão 
Territorial, co.1forme t e:·nJOs dJ Carto- Co:1vJte nQ 02/7'.!· DO. 

Aos vintli! e dois r'ia;; do mês de fevereiro do :no de 
hum m'l novcc<'n~O' ·-· ~--t :nl1 I' d:>is. na sJia da Dir•!toria 
da Oi\·:siio de Ot>r JS, sita ;\ 1 u::l ;\1-:!ndcn;,o Furta io , r.º 63, 
ne~t::~ c•clade, pen11tc: ;, l:o:nl3s5o consti~luda pelos senhores 
engcnhoi ros J o>quinJ de Vilhern Netto, José Aleixo àa 
Silva L im1 e J osó ;\irl on c! • ,\lnwid·l, presidente e mem
bros, incumbida do rc::,:t!bl·,h'l1to c julgamento de propostas 
destinaJa~ a execução de obras para a Administração Terri
toria l, compan!ccra m os S\.'nhoros Llndovo l Fonseca 1'e1 es, 
Gerente da firma Cl)nst rutora Marco Zero Ltd~ .• João Victor 
Moura de Ar."ud<a, gerente da firma João Victor Moura de 
Arruda· José Poli corpo de Miranda, procurador da r..::ou s
trutlora e Imobiliária Fonseca Lld ª ; A li rio Mar(fues de Sou
za Rod ·igues geren'e de A. Rodrigues, Engenharia e Co
mércio. a fim de tornarem parte da Iici~aí;ào de preços 
para a ~X3C t>,:à J da OJraJ no Serviço de H igien!! Dentária 
do Hos;.Jital Geral de :Macapá. As firmas J. M. Costa, Cons
t rutora e Imooiliârla & C ia, através expediente, agra•ieceu 
a reme~'sa da carta que lhe fora feita. As demais firmas, 
com excessão das dua~ concorrentes, pessoalmente agradece
ram-nos a remessa dessa c;~rta. As nove h oras, o s,:mhor 
Presidente iniciou os trabolhos da € omissão, r eceberdo-se 
as pro ostas das firmas concorrentes, iniciando-se pell f ir· 
ma J oüo Victor Moura de Arruda, que se propus ext·cular 
ts obn.s em Iicitnçã o pelo preço global de dezoito mil, 
setecentos e cinqüenta cruzeiros, no prazo de qual·enta e 
cinco àias, a conta r da primeira or dem para início d<J:; ser
viços; a ilomtrutora 1\Iarco Zero Ltdª , propQe·se A ex( cutar 
as mesmas obras pelo valor global de dezessete mil e du
zentos c ruzeiros no prnzo de sessenta dias . De acordo como 
se verifica a m&is vantajosa proposta foi a oferecida Pf la 
firma Construtora Marco Zero Ltd', a quz:l será submetida 
a superior apreciação do Ex.no. Sr. Governador do Terr itó
rio. Nada m<Jis havendo a tratar, lavrou-se a presente a tJ 
que segue datada e assinada pelos presente. 

~Iacapá, 22 de feve reiro de 1972 

ass) Eng0 Joaquim de Vilhena Netto 

José Aleixo da Silva Lima 
José Airton de Almeida 

« J0ão Victor Mour & de Arruda 
A!irio 1\iarques ~. Rodrigues 

« Lindoval Fonseca Peres 
Sr. J osé Policarpo de Miranda 
Sr. Délcio Rames Duarlrt. 

Rstatuto da Casa dos M aríóimes do 
r1 map6 - C .• 1.M'".A .P.:t. 

((iontinuaqão d r~ nlimero an~erior) 

f) - Fazer sugE>stões por e~<!rito no sentido de me
lhor de•envoiYim..:ntt> clus ser viÇOll de a&sistência da lilicleàa
llade que no futuro. :;~ rãe e brigutóriamen ~e criado!;. 

g) - Propor novos sócios Jilaru o Quadro-SoJ!al r\~,; 
CAMAPA. 

CAPITULO V 

Dos G!everts dos sócios 
Art. 14.0 

- São d,veas dos N6cio1: 
a) - 1:-' romover por tod• ~ os meios o e ngranddeimQn

to da Sccicd;,rle. <Jnimmdo-u m c.:-r.~tcU!;ão de seus flfls 
aoncorrendo l ,Jra ~La prosperic.;dc e velar pela fiel ol>,er
vãneia Je se •. s est3tutos, Heglm entos Intern0s e Di3posi
çiies Subsidiá r ias. 

(continua no próximo nómero) 


	

